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EI eco 

CRIA GOVERNADOR 

APARTE ATER TT 

  

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE ESCOLHA PARA O 

CONSELHO TUTELAR 

Edital nº 002/2023/CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Governador 
Mangabeira - BA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
GOVERNADOR MANGABEIRA/BA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e 
na Lei Municipal n. 734/2022, abre as inscrições para a escolha dos membros 
do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Município de 
Governador Mangabeira e dá outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

1.1 Ficam abertas 05 (cinco) vagas para a função pública de membro do 

Conselho Tutelar do Município de Governador Mangabeira, para cumprimento 
de mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 

(nove) de janeiro de 2028, em conformidade com o art. 139, 82º, da Lei Federal 

n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído 
na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou 
celetista. 

1.3. O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

1.4. Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz 

respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990. 

| 1.5. Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e empossados pelo 

| Chefe do Poder Executivo Municipal e os demais candidatos seguintes serão 
| considerados suplentes, em conformidade com o disposto na resolução do 
| CONANDA nº 231/2022. 

| 

| 
| 

   
   

  

1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, 
seguindo a ordem decrescente de votação. 

Prefeitura Municipal, Rua José Martins, n.º 201, Centro, Governador Mangabeirá — Ba. 
Fone: (75) 3638 2682 / Fax: 3638 2682 - CEP: 44350-000 
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1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela 
a seguir: 

   

  

  

  

  

Cargo Vagas | Carga Horária Vencimentos: 

Membro do Conselho Expediente 

Tutelar no administrativo/Plantões PE RES         

1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar seguirá a Lei 
Municipal nº 734/2022- Art. 33. 8 1º. sem prejuízo do atendimento ininterrupto 
à população. 

1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de 
sobreaviso, inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei 

Municipal n. 734/2022 ou a que a suceder. 

1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, 

será conforme dispõe a Lei Municipal n. 734/2022, Art. 33, 8 1º82ºe$3º ao 

que a suceder. 

1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos 

deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo 
com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 
Resolução n. 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal n. 734/2022 ou a que a 

suceder. 

1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do 
Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do 
cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que 
consta da Lei Municipal n. 734/2022, sendo-lhes assegurados todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para 

fins de promoção por merecimento. 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 

2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Governador 
Mangabeira ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, 81º, da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 
231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 734/2022. 

2.2 Os Eleitores poderão votar em até 05 (cinco) candidatos ao cargo de 
conselho Tutelar de acordo Art.23. 8 2º da Lei nº 734/2022. 

2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as 
etapas abaixo: 

  

      
Il. Inscrição para registro das candidaturas; 

  

   

Prefeitura Municipal, Rua José Martins, n.º 201, Centro, Governador Mangabeira — Ba. 
Fone: (75) 3638 2682 / Fax: 3638 2682 — CEP: 44350-000 
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Aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter 
eliminatório Lei Municipal nº 734/2022 Art. 28, VIII. 

Ill. -—'Submeter-se à avaliação psicológica, em cárter eliminatório de acordo | 
art.28.1X acordo Lei nº 734/2022. 

       

    
    

    

  

    

     

    

    

   

    

    

   
   

     
    

      

    

  

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os 
candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei 
Municipal n. 734/2022, a saber: 

3.2 -Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão exigidos os 
seguintes pré-requisitos, de acordo Lei Municipal nº 734/2022. 

| - ser pessoa de reconhecida idoneidade moral comprovada por folhas e 
certidões de antecedentes cíveis e criminais expedidas pelas Justiças 
Estadual, Federal e Militar; 

Il - ter idade superior a vinte e um anos, comprovada por meio da apresentação 

do documento de identidade ou por outro documento oficial de identificação; 

III - residir no município há, pelo menos, 1(um) ano; 

IV — comprovar conclusão do ensino médio no ato da inscrição, mediante 
apresentação de diploma ou outro documento formal do educandário. Caso o 
candidato esteja em fase de conclusão do ensino médio, deverá apresentar, 
inicialmente, uma declaração provisória da escola e até a data da posse 

proceder à entrega do documento de conclusão; 

V - estar no gozo de seus direitos políticos; 

VI - apresentar quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

VII - não ter sido penalizado com a destituição da função de conselheiro tutelar 
nos últimos cinco anos; 

VIII - submeter-se à prova de conhecimento sobre o direito da criança e do 
Adolescente, de caráter eliminatório, a ser formulada por uma comissão 

examinadora designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, assegurando prazo para interposição de recurso perante a 
comissão especial eleitoral, a partir da data da publicação dos resultados no 
Diário Oficial do Município ou meio equivalente; 

IX — submeter-se à avaliação psicológica, em caráter eliminatório. 

    Prefeitura Municipal, Rua José Martins, n.º 201, Centro, Governador Mangabejfa — Ba. 
Fone: (75) 3638 2682 / Fax: 3638 2682 - CEP: 44350-000 
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3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da 
inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 

4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, 

poderá participar do presente processo. 

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 

5.1 O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de analisar o caso 

Quando: 

| - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em linha 
reta 

Colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 

Il - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados; 

Ill - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho 
Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união homoafetiva, ou 
parentes em linha reta, Colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 

IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados. 

8 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por 
motivo de foro íntimo. 

8 2º O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do membro do 
Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses desse artigo. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 14 (quatorze) de abril a 05 (cinco) de 
maio de 2023, em horário de atendimento ao público das 8:00hs às 12:00h, das 

14:00hs as 17:hs. Na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social — 
SEMAS, na Travessa Cosme Rodrigues, s/n, Centro, Governador Mangabeira 

Bahia e devem ser realizadas pessoalmente pelo candidato. 

6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 

6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo 
com a ordem de inscrição. (CMDCA disponibilizar ficha de inscrição e 
protocolo). 

6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição 
para registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) 
deste edital. 

Prefeitura Municipal, Rua José Martins, n.º 201, Centro, Governador Man 
Fone: (75) 3638 2682 / Fax: 3638 2682 — CEP: 44350-000 

CNPJ: 13.828.496/0001-38     
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6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda e na Lei Municipal n. 734/2022, bem como das decisões que possam 
ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não 
poderá alegar desconhecimento. 

6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) 
deste Edital. 

6.8 A inscrição será gratuita. 

6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento do 
requerimento de inscrição e a entrega da documentação exigida. 

6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da 

possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do | 
prazo pelos candidatos. 

6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das 
decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio de resolução do 
CMDCA. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 

74 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

   
7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de 

inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como 
anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos. 

   
7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o 
candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 

correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos. 

7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir 

as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos 

estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 734/2022 e na Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

     
       

   7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial 
do processo de escolha, de acordo anexo de Calendário Referente esse Edital.      

  
          

Prefeitura Municipal, Rua José Martins, n.º 201, Centro, Governador Mangabeira — B: 
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7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 
impugnados, concedendo-lhes prazo em Anexo | desse edital, e realizará 
reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir 

testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras diligências. 

7.7 A Comissão Especial analisará individualmente o pedido de registro das 
candidaturas e publicará, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e 
indeferidos, nos locais oficiais de publicação do Município, de acordo Anexo | 
de Calendário Referente esse Edital. 

7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes 

poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo 

Anexo | no Calendário Referente esse Edital. 

7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter 

extraordinário para julgamento, notificando os interessados acerca da data 

definida, publicando posteriormente extrato de sua decisão. 

7.141 Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os candidatos 

cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, o que deverá ocorrer até dia 07 
Junho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 

página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

8. DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO 

8.1. A prova de conhecimentos específicos versará sobre a Lei Federal nº 
8.069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) atualizada pela Lei 
Federal nº 12.696/2012. 

8.2. A prova constará de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, para cada 

questão, sendo cada questão no valor de 01(um) ponto, no total de 20 (vinte) 
pontos. 

8.3. O candidato terá 03 horas para realizar a prova. 

8.4. A prova será realizada no dia 09/07/2023 com início às 8:00 horas Centro 
Educacional Professora Angelita Gesteira - CEAG, Rua Wilson Falcão, Centro, 

Governador Mangabeira - BA. Os portões serão abertos às 8hs. 

8.5. Caso haja necessidade de alterar dia, horário e local de realização das 
provas, a Comissão Especial Eleitoral publicará as alterações, em todos os 
locais onde o Edital tiver sido afixado, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias. 

Prefeitura Municipal, Rua José Martins, n.º 201, Centro, Governador Mangabeira — 
Fone: (75) 3638 2682 / Fax: 3638 2682 — CEP: 44350-000 

CNPJ: 13.828.496/0001-38 
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8.6. É de responsabilidade do candidato acompanhar nos locais onde o Edital 
for publicado eventuais alterações no que diz respeito ao dia, horário e local de 
realização das provas. 

  

8.7. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, antes da hora marcada para o seu início, 

munidos de lápis, borracha, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
protocolo de inscrição e de documento oficial de identidade. 

8.8. No momento da prova não será permitida consulta a textos legais nem 
tampouco à doutrina sobre a matéria. 
8.9. Em hipótese alguma haverá prova fora do local e horário determinados, ou 
segunda chamada para as provas. 

8.10. Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer 
motivo, faltar às provas ou, durante a sua realização, for flagrado comunicando- 

se com outro candidato ou com pessoas estranhas, por gestos, oralmente, por 

escrito, por meio eletrônico ou não. 

8.11. Será automaticamente excluído do processo de escolha o candidato que 
não devolver a folha oficial de respostas ou devolvê-la sem assinatura. 

8.12. O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de 
condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la, por escrito, 
no ato da inscrição, indicando os recursos especiais materiais e humanos 
necessários, o qual será atendido dentro dos critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 

8.13. A candidata inscrita em fase de amamentação que sentir necessidade de 

amamentar durante o período de realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará com a criança em sala reservada, determinada pela 
Comissão Especial Eleitoral. Durante o processo de amamentação a candidata 
será acompanhada apenas por uma fiscal, devendo o acompanhante retirar-se 

da sala. 

8.14. Pela concessão à amamentação, não será concedido qualquer tempo 
adicional à candidata lactante. 

8.15. O gabarito será divulgado pela Comissão Especial Eleitoral em até 24 
horas da realização da prova de conhecimento, sendo afixado no mural da 

Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e 
dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). 

8.16. Serão aprovados aqueles que atingirem no mínimo 40% da pontuação 

total atribuída à prova. 

Prefeitura Municipal, Rua José Martins, n.º 201, Centro, Governador Mangabeira — 
Fone: (75) 3638 2682 / Fax: 3638 2682 — CEP: 44350-000 
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8.17. A relação dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial do 
Município e afixada no mural da Prefeitura Municipal, da Câmara de 
Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA) e dos Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), e constará o dia, local e horário em que cada 
candidato será submetido à avaliação psicológica, com cópia para o Ministério 
Público 

       

    

   

   

    

   

    

   

    

      

   

    
       

    
    

         

       

    
    
        

    

     

  

   

| 

8.18 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela 
Comissão Especial, que deverá publicar decisão até o dia 11/07 a 14/07 de 
2023 publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos habilitados, com | 

cópia ao Ministério Público. | 

8.19 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos 
habilitados, ao voto facultativo, será publicado nos locais oficiais de publicação 
do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao 
Ministério Público. 

9. DA PROPAGANDA ELEITORAL 

| 
| 

| 

9.1 No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem | 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, sob pena de | 
ser cancelado o registro da candidatura ou cassada a nomeação. 

| 

9.2 O Edital poderá disciplinar as condutas ilícitas e vedadas que configurem o | 
abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 
comunicação, dentre outros, Lei Municipal nº 734/2022. 

9.3 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 

9.4 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 

número, nome e foto do candidato. 

9.5 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida 
após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 

9.6 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022 do 
Conanda e, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas 
na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as 
seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade 
moral do candidato: 

9.7 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, 
sem possibilidade de constituição de chapas.         
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9.8 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 

divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem 
pública ou particular. 

    
9.9 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer 
ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 

9.10 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
Il. | Utilização de espaço na mídia; 

Il. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício 
ou carreata; 

ll. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de 
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor; 

Iv. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna”. 
9.11 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 

referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou 
a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de 
resolução específica. 

9.12 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

9.13 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, 

serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

9.14 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa 
caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos 
candidatos habilitados, em igualdade de condições. 

9.15 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos 
candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, 
em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de 

serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de todos os atos dela 
decorrentes. 

10. DA ELEIÇÃO 

10.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal 
e direto, pelo voto direto, facultativo, podendo votar em 05 (cinco) candidatos, o 

voto e secreto. 
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10.2 A eleição será realizada no dia 1º de outubro de 2023, das 8hs às 17hs. 

  

10.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até o dia 
(data), publicados nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em 

sua página eletrônica. 

10.4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, 
com os seus respectivos números. 

10.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de 
identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto. 

10.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa 

poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, 
confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e 

mencionando na ata a dúvida suscitada. 

10.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, com a indicação do respectivo número do candidato. 

10.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a 
votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 
seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral, aprovadas 
previamente pela Comissão Especial, constando, em sua parte frontal, espaço 
para o preenchimento do número do candidato. 

10.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e 

um Secretário, indicados pela Comissão Especial. 

10.15 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta 

ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão 
Especial. 

10.16 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (local 
de votação), que deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, 
encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade deles à 
Comissão Especial até o dia 17 a 21 de Julho de 2023. 

11. DA APURAÇÃO 

11.1 A apuração dar-se-á no local indicado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente ou em local definido pela Comissão 
Especial, imediatamente após o encerramento do pleito eleitoral, contando com 
a presença dos escrutinadores, do representante do Ministério Público, se 
possível, e da Comissão Especial. 

11.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os 
candidatos, apresentar impugnação exclusivamente a respeito da apuração, 
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que será decidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

11.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da 
seção elaborarão a Ata da votação. 

11.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar 
relatório dos votos referentes à votação. 

11.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do 
Conselho Tutelar. 

11.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a 

ordem decrescente de votação. 

11.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com 
melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado 

eleito o candidato com mais idade. 

12. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 

12.1 O resultado da eleição será publicado no dia 27/11/2023, em edital 
publicado nos espaços oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 

página eletrônica, bem como afixado em mural do Município e do CMDCA, 
contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos. 

12.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal. 

12.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior 
número de votos será em 10/01/2024. 

12.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o 

maior número de votos. 

12.5 Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação promovida 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo os 

suplentes também convidados a participar. 

12.6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, 

consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho 

Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e 

relatórios expedidos pelo órgão. 

13. DO CALENDÁRIO 

13.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, constante no Anexo | 
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13.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste 
Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

   
14.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as 
constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 
734/2022, sem prejuízo das demais leis afetas. 

14.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas 
contidas neste Edital.      

     

  

     

    

    

     

  

    

   
    

14.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na 
suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função. 

14.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 

processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, 
poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como 
retificação a este Edital. 

14.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela | 

Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do | 
Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. | 

14.6 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e 

demais publicações referentes a este processo eleitoral. 

14.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a 
residir em outro Município. 

14.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das 
demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça 
com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas). 
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Anexo | 

1 - Publicação do Edital: 03/04/2023; 

2 - Inscrições na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, na 

Travessa Cosme Rodrigues, Centro Governador Mangabeira — BA, das 08h00min 

às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. Iniciando 14/04/2023 ao 05/05/2023; 

3 - Análise dos Requerimentos de inscrições: de 08/ 05/2023 a 10 /05/2023; 

4 - Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferida:12/05/2023; 

5 - Prazo para recurso de 15/05/2023 a 17/05/2023; 

6 - Análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral: de 18/05/2023 a 

29/05/2023; 

7 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista preliminar dos 

candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética: 31/05/2023; 

8 - Abertura de prazo para recurso à Plenária do CMDCA: 01/06/2023; 

9 - Julgamento dos recursos pelo CMDCA: 05/06/2023; 

10 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos 

candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética para prova de conhecimento 

especifico 07/06/2023; 

11 — Aplicação da prova de conhecimento sobre os direitos da criança e 

adolescente: 09/07/2023; 

12- Publicação de relação dos candidatos habilitados; 10/07/2023 

13- interposição de Recursos da prova de conhecimento especifico 11/07/2023 

14- julgamento dos recursos e divulgação das listas dos candidatos habilitados 

14/07/2023. 

15 - Dia da votação: 01/10/2023; 

16 - Divulgação do resultado da votação: 01/10/2023; 

     

  
17 - Prazo para impugnação do resultado da eleição: de 02/10/2020 a 05/10/2023, sl ar 
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18- Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 09/11/2023; 

19 - Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da 

eleição: 13/11/2023; 

20 - Proclamação do resultado final da eleição: 27/11/2023; 

21 - Formação profissional:12 /12/ 2023 

22- Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2024. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -  SEINFRA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 0154/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0154/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia. CONTRATADO (A): JQ DE
ANDRADE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ: 10.696.931/0001-20. OBJETO:
Contratação de empresa para a execução de reforma e construção de infraestrutura na praça de Quixabeira e
construção de infraestrutura para acesso a Praça Castro Alves, no município de Gov. Mangabeira/BA, com
recursos do Ministério do Turismo, conforme CR nº 920635/2021, Op. nº 1080419-10. PERÍODO: 03/04/2023 à
/03/02/2024.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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